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lDecorrido mais de um ano desde que o Centro para  Democracia e Direitos 
Humanos (CDD) apresentou, em 1 de Março de 2024, uma denúncia à  Procuradoria 
da Província de Nampula contra a Polícia da República de Moçambique (PRM), 
por crimes de homicídio cometidos durante as manifestações pós-eleitorais de 
2023, está um silêncio ensurdecedor. O silêncio do Ministério Público diante de 
crimes de tamanha gravidade constitui um verdadeiro atentado ao Estado de 
Direito Democrático e aos Direitos Humanos.

Ministério Público em silêncio 
preocupante sobre a morte de mais 
de dez cidadãos no período pós-
eleitoral de 2023
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MISSÃO: 
Inspirar e impulsionar ações para 
proteger os direitos humanos, 
fortalecer a democracia e 
promover a justiça.

MISSION: 
Inspiring and driving actions 
to protect human rights, 
strengthen democracy, and 
promote justice. 

O Relatório sobre a Situação dos Direitos Hu-
manos em Moçambique em 2024 docu-
mentou actos de violência praticados por 

agentes da PRM, incluindo assassinatos, espanca-
mentos brutais e detenções arbitrárias, que culmi-
naram na morte de mais de dez cidadãos que pro-
testavam contra os resultados eleitorais. 

Apesar da gravidade dos factos, e da denúncia 
apresentada, a Procuradoria permanece inerte, de-
monstrando uma indiferença perante a perda de 
vidas humanas e a violação sistemática de direitos 
fundamentais. Tal omissão, para além de alimentar 
um ambiente de impunidade, demonstra que em 
Moçambique, a Polícia pode matar e o Ministério 

Público pode assistir, em silêncio, a grave crise de 
legalidade democrática.

O silêncio institucional dos órgãos de Adminis-
tração de Justiça descredibiliza o sistema judicial e 
legitima a repressão como instrumento de controlo 
social. 

Perante a inércia da Procuradoria de Nampula, o 
CDD reitera o seu compromisso com a denúncia 
destas barbaridades e pretende remeter o processo 
para a Procuradoria-Geral da República para exigir 
a responsabilização criminal e cível dos agentes 
envolvidos, bem como a responsabilização institu-
cional daqueles que, por acção ou omissão, permi-
tiram que estas mortes caíssem no esquecimento.


